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CONTRATO N° 94/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº120/2022, 

CONCORRÊNCIA Nº 1/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

BOA VISTA DO CADEADO RS E A EMPRESA  CONSTRUTORA 

CONTINENTAL DE SÃO PAULO LTDA, NA FORMA QUE SEGUE: 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, pessoa 

jurídica de Direito Publico interno com o CNPJ. 04.216.132/0001-06 sito a Av. Cinco 

Irmãos, n°. 1130, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.João Paulo 

Beltrão dos Santos, prefeito municipal, brasileiro, casado, portador RG nº 1015829482, 

inscrito no CPF sob o n° 331.481.040-72, residente e domiciliado na Capela do 

Cadeado – interior de Boa Vista do Cadeado - RS, de ora em diante denominada apenas 

como CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 

CONTINENTAL DE SÃO PAULO LTDA pessoa jurídica de Direito Privado com 

CNPJ: 61.381.943/0001-04, localizada na Rua: Mostardeiro, nº: 777, Sala 1401, Bairro: 

Rio Branco, na cidade de Porto Alegre - RS, neste ato representado pelo Sr Hélio 

Antonio Amaral Militz Júnior, inscrito no CPF 015.953.040-70 RG n° 9093762855 

SSP/RS, ora em diante simplesmente denominado CONTRATADO, celebram o 

presente contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, 

regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, 

assim como pelas clausulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades entre as partes. 

Cláusula Primeira: Do Objeto 

Contratação de Empresa para pavimentação asfaltica em via rural, conforme memorial 

descritivo e demais anexos deste edital. Serão de responsabilidade da empresa, todas as 

providencias relativas ao licenciamento da obra, ARTS de execução junto ao CREA, 

Guias de recolhimento junto ao INSS e Taxas correspondentes. 

 
Cláusula Segunda: Do Valor do Contrato e da Forma de Pagamento 
 

A contratada fará jus ao valor de R$ 1.826.955,16 (um milhão e oitocentos e vinte e seis 

mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos) para prestação dos 

serviços ora contratados, e será pago conforme a emissão de laudo emitido pelo 

Departamento de Engenharia do Município, e o pagamento será efetuado em até 05 

(cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal. 

Serão processadas as retenções quando for o caso, nos termos da lei que regula a 

matéria. 

Cláusula Terceira: Do prazo de vigência do Instrumento Contratual 

O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma e 

partir da ordem de inicio expedida pelo engenheiro civil municipal, sendo que o 
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contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado, se necessário. 
 

Cláusula Quarta: Da dotação Orçamentária 

As despesas objeto da presente Concorrência serão suportadas com recursos próprios, 

bem como com recursos oriundos de repasse estadual, constantes do orçamento do ano 

de 2022, atravésdas seguinte rubricas orçamentárias: 

 

Projeto Atividade/ 
Elemento 

Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.093 4.4.90.51 1 1167/2022 Manutenção e Investimento na 

Pavimentação de Vias Rurais 

2.093 4.4.90.51 1099 1228/2022 Manutenção e Investimento na 
Pavimentação de Vias Rurais 

 
Cláusula Quinta: Do Inadimplemento, da Rescisão e das Sanções 

Em caso de inadimplemento parcial ou total do presente contrato pela contratada, 

demonstrado pelo descumprimento do objeto, será (o) aplicada (s), sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções previstas no artigo 87, da lei nº 8.666/93, do 

ressarcimento de eventuais perdas e danos, e da responsabilidade criminal, a multa do 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

O não cumprimento de qualquer uma das cláusulas estabelecidas neste contrato 

importará na sua rescisão, conforme estabelece os artigos 77, 78 e 79 da lei nº 8.666/93, 

com a respectiva aplicação das sanções administrativas previstas na mesma Lei, quais 

sejam: 

a)Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) 

dias de atraso, após o qual será considerado inexecução contratual. 

b)Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 

sobre o valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do direito de licitar e 

o impedimento de contratar com a administração pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

c)Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar 

com a administração pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

d)As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 
 

Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na prestação do serviço, em caso de 

vícios, defeitos ou incorreções nos serviços o contrato disporá de um prazo de 03 (três) 

dias úteis para proceder as correções ou substituições que se fizerem necessárias, 

conforme dispõe o artigo 69 da lei nº 8.666/93. 
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Cláusula Sexta: Da Fiscalização 

6.1 Fica designado o Servidor Rui Paulo Ianke, nomeado através de Portaria Municipal, 

conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, cabendo proceder ao registro de 

ocorrências, adotando as providencias necessárias ao seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário a regularização de falhas ou possíveis irregularidades 

observadas. 

 

Cláusula Sétima: Da Garantia 

O adjudicatário, no prazo de 3 ( três ) dias após a assinatura do contrato, a contratada 

prestará garantia no valor correspondente a 5% do valor do Contrato, conforme disposto 

no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 3 ( três ) meses após o término da vigência contratual. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a)Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b)Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

c)Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d)Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 25 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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Cláusula Oitava: Das Obrigações da Contratada 
 

Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas em 

edital e no contrato. 
 

Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a 

contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
 

Executar os serviços de pavimentação asfáltica, em estrita conformidade com as 

especificações contidas no contrato e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, 

não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 

condições estabelecidas. 

Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 

como, dos órgãos de controle externo e interno, a seus documentos e registro contábeis. 
 

A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados 

durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

por comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços 

for julgada, inconveniente pelo Município, observando rigorosamente todas as 

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, 

sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho, considerada como única 

empregadora. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por 

outros, de categoria profissional idêntica. 
 

Responsabilizar-se pela execução do objeto, respondendo por danos e desaparecimentos 

de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

à Contratante e a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não se 

excluindo ou se reduzindo sua responsabilidade de acompanhamento realizado pela 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
 

Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessárias. 

 

Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, corrigir, remover, 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou serviços prestados 

em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço 

realizado, em um prazo a ser convencionado entre as partes, observando o limite 

máximo de 30(trinta) dias. 
 

Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso na entrega do objeto. 
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Observar rigorosamente as normas de segurança, ambientais, de higiene e medicina do 

trabalho. 

 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados, além de fornecer e fiscalizar 

o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seusfuncionários e prepostos. 
 

Apresentar relação atualizada de empregados registrados na empresa e atuantes na 

obra contratada. 
 

Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e 

segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 
 

A contratada será responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a 

entrega da mesma. 

As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

 

Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 

da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória. 
 

Garantir e ser responsável pela qualidade da obra, materiais e serviços 

executados/fornecidos, inclusive quanto a promoção de readequações, sempre que 

detectadas improbidades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

Todos os casos atípicos não mencionados neste contrato deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 
 

Apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, Alvará de Construção, 

Matrícula do INSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias após a emissão da 

Ordem de Serviço. 
 

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 
 

Apresentação das documentações contidas nas alíneas I e II para assinatura do contrato. 
 

I)Licença de Operação (LO) da usina de asfalto a quente, fornecida pela FEPAM, ou 

órgão competente conveniado com a FEPAM, com data de validade em vigor no dia de 

abertura da licitação. Quando a usina for terceirizada, juntamente com a LO deverá ser 

apresentada declaração especifica do proprietário, com assinatra do proprietário da usina 

com firma reconhecida, de que colocará a mesma a disposição da licitante e da obra do 
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presente edital. 

II)Registro de licenciamento da jazida de origem, juno ao Departamento Nacional de 

Produção Mineral (DNPM), em conformidade do disposto na Legislação em vigor, 

podendo o mesmo ser obtido via internet. 

Cláusula Nona: Das Obrigações da Contratante 
 

 

Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 

Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado. 

 

Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas 

condições e preços         pactuados. 
 

Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 

definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pelo Engenheiro Civil do 

Município, nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 
 

Cláusula Decima: Do foro 

10.1 Quaisquer dúvidas, que em razão do contrato venham surgir entre as partes 

contratantes, serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Cruz Alta RS. 

E por estarem de perfeito e comum acordo, firmam o presente contrato, em 03 vias 

de igual teor e forma. 

Boa Vista do Cadeado/ RS, 08 de Setembro de 2022. 

_________________________ 

João Paulo Beltrão dos Santos 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

__________________________ 
RODRIGO MASTELLA S. DA SILVA 

Procurador Jurídico 
OAB/RS: 83.693 

______________________________ 

Hélio Antonio Amaral Militz Júnior  

CONSTRUTORA CONTINENTAL 

DE SÃO PAULO LTDA 

Contratado  
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